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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Bicas/MG, 02 de dezembro de 2021.

Ofício nº 402/2021
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente

Melissa Terra Agrelli Mattos



Excelentíssima Senhora Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à Entidade que menciona e dá outras providências”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

MENSAGEM 
 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção sociais à Entidade que menciona e dá outras providências”.
A finalidade deste projeto está em conceder ao Hospital São José de Bicas no ano de 2022 um importe de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais). Desta forma, os recursos enviados para a entidade filantrópica visam garantir o fornecimento do serviço de “urgência e emergência”, sua melhoria em instalações e consequente melhoria nos atendimentos aos cidadãos.
Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Bicas, 02 de dezembro de 2021.
HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à Entidade que menciona e dá outras providências”.
O projeto se faz necessário tendo em vista a necessidade de garantir o serviço de “urgência e emergência” para toda população e repassar no ano de 2022 o valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) para o hospital de Bicas que no momento atual é de vital importância.
Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para análise e votação dos demais membros desta Casa.
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Bicas, 02 de dezembro de 2021.
Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA        /2021

LEI Nº          /2021

“Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais à Entidade que menciona e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2022, à Associação de Caridade São José de Bicas, Hospital São José, no valor de R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) anuais, que serão repassados conforme as necessidades da associação, respeitadas também as possibilidades financeiras do ente que fará o repasse.

Art. 2º - As subvenções sociais serão concedidas ao Hospital São José de Bicas, desde que esteja legitimamente constituída e observadas as condições estabelecidas pela legislação em vigor.

Art. 3º - Os recursos previstos nesta Lei serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 4º - Fica a Entidade contemplada com as subvenções sociais, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Público Municipal.

Parágrafo único – A Entidade que não tiver suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou que não prestar contas, não poderá ser contemplada com novas subvenções até que a situação seja regularizada, bem como deverá ressarcir ao erário, os valores apurados em procedimento instaurado pela Administração.

Art. 5º -  As despesas constantes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento Municipal.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bicas, 02 de dezembro de 2021.

HELBER MARQUES CORRÊA

PREFEITO MUNICIPAL
URGENTE!














